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ANEXO - Integridade e completude dos registros de informações no Sistema de Apreciação e 

Registro dos Atos de Admissão e Concessões  
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ANEXO - Integridade e completude do atendimento dos requisitos da Lei 8.730/1993 quanto à 

entrega das declarações de bens e rendas 

 

A PROGEP gerencia os procedimentos referentes às Declarações de Bens e Rendas a serem 

apresentadas por servidores públicos federais a que aludem a Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, a 

Lei 8.730, de 10 de novembro de 1993, o Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005 e a Instrução 

Normativa – TCU nº 67, de 6 de julho de 2011. 

Até 2017, a PROGEP solicitava no processo de admissão de servidores efetivos e temporários 

a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF, bem como buscava realizar campanhas 

informativas anualmente, para que tal declaração fosse entregue por meio físico ou digitalizado, 

utilizando uma ferramenta no SIGPRH desta Universidade. 

Desde 2018, a partir da revisão e melhor compreensão dos normativos supracitados, a 

PROGEP passou a solicitar de seus servidores efetivos e temporários a Autorização de Acesso à 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou a Declaração de Bens e Rendas – DBR. 

Neste contexto, foi realizada campanha informativa convocando todos os servidores a 

preencherem o formulário de Autorização de Acesso à Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Física por meio do Sistema de Gestão de Pessoas – SIGEPE do governo federal. Nos casos em que 

o servidor não autorizasse o referido acesso, foi solicitado o preenchimento eletrônico de um 

formulário com a Declaração de Bens e Rendas, utilizando uma ferramenta no SIGPRH. 

Os processos de admissão de servidores efetivos e temporários também passaram por revisão 

de documentação em 2018 para melhor adequação aos normativos. Atualmente, os novos servidores 

são solicitados a preencher o formulário de Autorização de Acesso à Declaração de Imposto de 

Renda Pessoa Física impresso, ou o formulário da Declaração de Bens e Rendas – DBR. Nos casos 

em que o novo servidor esteja dispensado a entregar a DIRPF à Receita Federal, eles também 

declaram tal situação em formulário impresso. 

Por fim, ressalta-se que a PROGEP possui sítio eletrônico com orientações e esclarecimentos 

sobre o referido tema que pode ser acessado por meio do link http://www.Progep.ufc.br/perguntas-

frequentes/autorizacao-de-acesso-a-declaracao-de-ajuste-anual-do-irpf/.  
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